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Resolve: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PRAÇA VITORIA, N" 37 - CENTRO 
06503937/0001-70 Exen:lelo: 2021 

DECRETO Nº 71 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.1918 

Abre no orçamento vigente a-l!dito adicional suplementar e da outnlS providências 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importãncia de R$80 . 000 , 00 distribuidos as seguin tes dotações: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

18 01.031.0001.2001.0000 Manutençlo e Funcionamento da CAmara Moolclpal 80.000,00 
3.3.90.38.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 ReQnoo OnllnMoo 
100 000 Getal 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

01 01 00 CÃMARA. MUNICIPAL 

01.031.0001.1001.0000 Modernizaçlo da Estruhn Admlnlatnlttva · 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recuf$Ql: Ocd/~ 
100 000 Geral 

6 01 .031.0001.1002.0000 Reforma e Ampliação do PrédiO da e.amara -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recunroo OnllnMoo 
100 000 Geral 

8 01 .031.0001.1003.0000 ManutançAodeVelculo · 10.000,00 
3.3.90.30.00 MA.TERJAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recuf"808 on:nnatto8 
100 000 Geral 

15 01 .031.0001.2001.0000 Manutençio e Funcionamento da CAmara Muricipal 
3.3.90.14.00 DIAAIAS - CML 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recur.oa Ordln6noe 
100 000 Geral 

16 01.031 .0001.2001.0000 Manu1enÇto • Funclon8mento da ctm818 Munielpel -20.000,00 
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec:urao8 OrdiMrioe 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 71 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.1918 

Artigo 3o. - Este d ecr eto ent r a e m v i go r na data de sua publicaçao . _ __ _.,._ma: 

JOSE RAIMUNDO OE ::::_-,~~ S 
_ .. _ ..:a._ 

A ~-=:.::=,_,..N, 
LOPES:30521 31931S =1::-°:.::_ 
JOSE RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 305.213.193-15 

ld:OCC53E7E4A4E:Z74D 

til! PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PRAÇA VITORIA, N" 37 • CENTRO 

06553937/0001-70 -= 2021 

DECRETO N" 72, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.1918 

Abre no orçamento vigente cn!dito adidonill sup/ementllr e </6 0/Jlnls providênd;Js 

Re s olve : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i mportância de R$ 46 . 400 , 00 di s tri buidos as segui ntes dotações: 

02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

931 IM,122,0005.21180.0000 Mlnut9nçlo doe SeMçco de Admlnllnçlo Geral 46.400,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R : 1 530 1115 

530 T-de Unlio _..., • ~ 
115 000 Raanol Vlnculadoo 

Art i go 2o. - o cr édito aberto na fo rma do a rtigo anterior será c ober to com r e cursos 
provenientes de : 

FontNdeRecunlo 
530 ~ 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 
J0SE RAIMUN ===:.,':.,. 
DESA =-~-= .,.,,,,.._ .... ..,.,. l0PES:3052B19,....~----=-
315 /L_ ===---

JOSE RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 305.213.193-15 

46.400,00 

46.400,00 

ld:030E5833BB882AE7 

PR.EFEIT UR..A. C>E 

C>EIR.~S 
,.... .,.,. tr - bo l r.- • .-..- -.,, o • c::e>"""q._.l • t._. .,. 

DECRETO Nº 081 , DE,0 3 D E N O VEMBRO DE 2021. 

1 

Regulamenla a Lei Municipal n ºJ.83 7 de 5 de 
outubro d e 201 7, que " AuJorUO o Munlc lpi o a 

instituir o IPT U -Premiado, e dd outras 
pro vidê.ncias ". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E O El'.R.AS. Estado do P ieuí~ no uso das atribuições que lhe 

do conferidas na Lei Org.Anica Municipal. 

C O NSIDERANDO a Lei n º l.83 7 de 5 de ourubro de 2017. que autoriza o Poder 

Executivo a promo ver campanha d e estimulo à arrecadação do Imposto sobre a 

Proprie dade Predial e Territorial U rbana - IPTU. mediante realização de sorteio~ 

pl"Cminção e dá o utra:, providenc ias; 

CONSlDERANDO a necessidade de e stimu lar o pagamento do fP'TIJ, dentro do prazo 

estabelecido pelo Fisco MWlicipal e consequentemente awnentar a an-ecadação de 

trib utos d e sua competencia. por meio de campanhas de incentiv o s; 

CON SIDERANDO~ ainda, a necessidade de valorizar através d e campanhas 

promocionais com a distribuição de prêmios aos contribuin tes que esteja,;n adi.mplentes 

com suas obrigaç.õc:3 tributárias relativas ao IPTU dentro do prazo estabelecido pelo Fisco 

Municipal; 

D ECRETA, 

Art. 1• Fica regulamentado através deste Decreto, pela dis pos iç.(lo da Lei M unicipal 
n º l .837 de 5 de o utubro de 2017. que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover 
campanha de estlmulo s à arrecadação· do IMPOST O PREDIAL TERRJTORIAL 
URBANO IPTIJ mediante realização de sorteio~ premiação e dá outras provi~ncias,, 
ficando O Poder E xecutivo Municipal autorizado a realizar no ano de 202 1. campanha de I 
estimulo à arrecadação do IP'IU, que consistirà em dis1ribuição gratuita de premios, 

•med-•ian-•:"'ra•
50
•ç•~•d•i:•ss,•v•~•,6•:• a•s•~-: .. 7co•-•~"'trt•~•~•wn•· -~•c"'E"':•u•:•.,pag•.s•o•~•-•o•o•o•~• p"': • n•~•,•: -: .. 9•~•3"4•6'"~•-2"'~•· T"'2•em- ·1e_ ri•al• 

CN PJ N R 06.553.937 /0001- 70 Página 1 

Urbano - IPTU/2021, e, ainda, não possuírem débitos de IPTU de exercícios anteriores 
vencidos, conforme disposto neste decreto e as condições previstas na referida lei. 

Art. 2° A premiação aos contribuintes reger•se•á pelas normas definidas neste Decreto. 

Art. 3 ° Os bens móveis a serem sorteados para quem pagar integralmente o IPTU de 
2021 e não possuírem débitos de mesmo imposto de exercícios anteriores vencidos, serão 
os descritos neste artigo e assim d iscriminados: 

1 - 1° PREMIO -Uma casa· 

li - 2° PREMIO - Uma gelade ira 

111 - 3° PREMIO - Uma te levisão 

IV - 4 ° PREMIO - U m a má.quina de lavar 

V - 5° PREMIO - Uma bicicleta 

VI - 6° PREM10 - Uma bicicleta 

VII - 7° PREMIO - Um notcbook 

VUI - 8° PREMIO - Um m ic roondas 

IX- 9° PREMIO - Um ce lula r smartphone 

X• l 0° PREMIO - Um celular smartpho ne 

Art. 4° Os sorteios serão realizados AO V.IVO no dia 26 de dezembro de 2021, em local 
e horário, que serão previamente divulgados pelos meios de comunicação. 

Art. 5° Os contribuintes deverão apresentar seu s impostos quitados, integralmente, junto 
ao setor de tributos e arrecadação da Prefeitura de Oeiras, onde receberão o cupom 
correspondente que dará direito a participação no sorteio. 

Art. 6º A condição de proprietário e/ou possuidor do imóvel, deverá ser comprovada 
mediante a apresentação dos documentos de arrecadação do IPTU/202 1 do imóvel pago, 
até a data do vencimento e o contrato ou compromisso de compra e venda, escritura 
pública ou outro documento hábil que demonstre de forma incontestável a referida 
condição. 

Art. 7° Tratando-se de imóveis locados, para poder receber o cupom, além da inexistencia 
de débitos de exercícios anteriores, o locatário deverá exibir o documento de arrecadação t 
do IPTU/202 1 
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